
SADIA S.A. 
CNPJ/MF: 20.730.099/0001-94 

NIRE: 42300025747 
Edital de Convocação 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

Ficam os Senhores Acionistas da Sadia S.A. (“Companhia”) convocados para se reunirem em 
Assembléia Geral Extraordinária no dia 03 de novembro de 2008, às 14:00 horas, na sede 
social da Companhia, localizada na Avenida Attílio Fontana, 86, CEP 89700-000, Concórdia, 
Santa Catarina, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 
I – Matérias a serem objeto de deliberação por iniciativa da administração da 
Companhia: 
1. Tomar conhecimento da renúncia do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de 
Administração e ratificar a indicação do novo Presidente do Conselho de Administração 
realizada na forma do art. 150 da Lei no. 6.404/76: 
 
II – Matérias a serem objeto de deliberação tendo em vista solicitação de acionista 
recebida em 8 de outubro fluente, na sede social da Companhia,  e formulada com 
base no Parágrafo único do art. 123 da Lei no. 6.404/76:   
1. “Apresentação da Política de Aplicação de Recursos de Tesouraria da Companhia e 
esclarecimento dos mecanismos de controle associados a referida Política”;  
2. “Detalhamento de todas as operações financeiras atreladas à variação cambial realizadas 
após o último Balanço Patrimonial aprovado (31.12.2007), particularmente o uso de 
derivativos”; 
3. “Apresentação de um relatório de todas as operações com ações da Companhia em volume 
igual ou superior a 10.000 ações ON e/ou PN, registradas em seus livros e cursadas nos 
últimos 30 dias antes da divulgação do Fato Relevante”; 
4. “Exame da necessidade de contratação de Auditoria Especial para a verificação das 
operações citadas”;  
5. “Deliberação sobre o ajuizamento da Ação de Responsabilidade prevista no art. 159 da Lei 
6.404/76 e eventual pedido de ressarcimento de prejuízos” 
 
A convocação da AGE objeto do item II supra, realizada na forma do dispositivo legal citado, 
não significa que a administração da Companhia endosse, neste momento, os pedidos 
formulados ou recomende a aprovação de qualquer matéria. 
 
Na forma do Parágrafo 3º do art. 135 da Lei no. 6.404/76, acha-se à disposição dos acionistas 
na sede da Companhia e na página da CVM (www.cvm.gov.br) e da Bovespa 
(www.bovespa.com.br), o pedido de convocação formulado. 

 
Concórdia, 16 de outubro de 2008 

 
Luiz Fernando Furlan 

Presidente do Conselho de Administração 

http://www.cvm.gov.br/











